
Câmara Municipal de Gravatá/PE

aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do Município, 
JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao setor 
competente, seja providenciado a instalação de um Pórtico na 
entrada principal de Gravatá/PE, neste município.

JUSTIFICATIVA: o município de Gravatá, por sua estrutura e 
desenvolvimento, já merecia uma obra dessa magnitude que passará 
a ser um destaque positivo e característicos para a cidade, sendo 
assim, justifique-se a presente indicação principalmente por se tratar 
de um destino turístico, considerando que o pórtico se tornará mais 
um cartão postal em Gravatá.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e 
apreço.

Atenciosamente,

Sala das Sessões da Câmara, em 24 de novembro de 2023.

(casa Elias Torres)
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INDICAÇÃO N° 291/2023

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, se

VEREADOR -  PSDB

mailto:camaramunicipalgravata@gmail.com
http://www.camaramunicipaldegravata.pe.gov.br

